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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2026

Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Assistência Social
Necessidade da Secretaria: CREDENCIAMENTO de empresas privadas e/ou instituições de longa permanência para prestação de serviços de acolhimento institucional de idosos, conforme demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de Miraguaí/RS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente estudo técnico preliminar tem por objeto o CREDENCIAMENTO de empresas especializadas na prestação de serviços de Acolhimento Institucional de idosos, conforme demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de Miraguaí/RS.
Os serviços são descritos abaixo: 
	Item
	Unid.
	Especificação
	Quant.

	1
	VAGA
	Acolhimento Institucional de idosos acima de 60 (sessenta) anos
	10 vagas



2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “81” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração, alterando-se entretanto, a forma de contratação, dada a alta demanda e urgência nos atendimentos que surgem e a necessidade de ter credenciadas as instituições para que haja o encaminhamento dos idosos. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização dos serviços, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município.
3.2 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações do edital e termo de referência, conforme necessidade.
3.3 O Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos serviços contratados, objeto deste contrato, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração.
3.4 O Município efetuará o pagamento dos serviços, objeto deste contrato, após a prestação do serviço mediante solicitação do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal. 
3.5 O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá no prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do artigo 107 da lei 14.133/2021.
3.6 O credenciado deverá atender as seguintes exigências:
 Acolhimento e Atendimento Integral:
O serviço deverá garantir o acolhimento em ambiente institucional que respeite os direitos do idoso, com todas as condições necessárias para o tratamento e proteção.
Atendimento Clínico e de Saúde:
A contratada deverá fornecer atendimento clínico integral, incluindo o acompanhamento médico (pediátrico, psiquiátrico e outras especialidades necessárias), psicológico, social, e de enfermagem, conforme as necessidades dos acolhidos. As intervenções médicas, psicológicas e sociais são realizadas de acordo com a situação de idoso, com o fornecimento de medicamentos e tratamentos pertinentes, quando necessário.
Alimentação, Higiene e Conforto:
A contratada será responsável pela oferta de alimentação diária adequada, roupas, calçados e material de higiene pessoal para os idosos acolhidos. Esses itens devem atender às necessidades básicas, respeitando os direitos e a dignidade dos acolhidos, conforme os padrões estabelecidos pela legislação vigente.
Apoio Familiar e Comunitário:
O serviço deve favorecer o convívio familiar e comunitário, oferecendo atendimento individualizado e em pequenos grupos, respeitando a individualidade e os vínculos afetivos dos idosos com suas famílias. Deve ser priorizada a reintegração familiar, quando possível.
Aspectos da Instituição e Ambiente:
A instituição deverá proporcionar um ambiente que tenha as características de uma residência, com espaço acolhedor, e que se aproxime da realidade sociocultural da comunidade de origem dos idosos atendidos. A instituição deverá estar localizada em área acessível, de forma a não se distanciar da comunidade de origem.
Autonomia e Proteção Integral:
Todos os serviços descritos acima deverão ser prestados de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis, visando garantir o respeito aos direitos fundamentais dos idosos acolhidos, assegurando-lhes uma condição de vida digna e promovendo seu bem-estar.

Todos os serviços descritos acima deverão ser prestados de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis, visando garantir o respeito aos direitos fundamentais dos idosos acolhidos, assegurando-lhes uma condição de vida digna e promovendo seu bem-estar.


3.6 A contratação será realizada na modalidade CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto municipal nº 2.370/2023 de 28/12/2023, e demais legislações aplicáveis.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Em conformidade com o Lei nº 10.741/2003 e as orientações do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o acolhimento institucional de pessoas idosas deve ocorrer em situações de vulnerabilidade, risco social, abandono ou quando inexistirem condições de permanência no convívio familiar.
Diante da natureza, muitas vezes imprevisível e emergencial, das situações que demandam acolhimento — como abandono, negligência, alta hospitalar sem retaguarda familiar ou outras situações de desproteção — torna-se essencial estabelecer previamente um rol de instituições credenciadas aptas a atender à demanda do Município.
Para definição das quantidades estimadas, foram considerados os atendimentos realizados nos últimos anos, bem como a projeção de possíveis demandas futuras, adotando-se margem de segurança para garantir a continuidade do serviço e a pronta resposta às necessidades da população idosa.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, o CREDENCIAMENTO de empresas especializadas na prestação de serviços de Acolhimento Institucional de idosos em situação de vulnerabilidade social e pessoal, em ambiente institucional adequado e que atendam os requisitos solicitados.
A contratação das instituições credenciadas ocorrerá conforme a demanda do Município, mediante encaminhamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, observando-se critérios técnicos, disponibilidade de vagas, melhor interesse do usuário e, quando aplicável, escolha do idoso ou determinação judicial.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor mensal de R$ 4.120,00 (Quatro mil e cento e vinte) por vaga. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023. de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
O valor de participação por idoso no custeio da entidade, conforme determina o art. 35, § 2o da Lei No 10.741, de 1º de outubro de 2003, será descontado no pagamento por parte do município, ou seja, o município apenas complementará o valor repassado pelo idoso, até o limite máximo de R$ 4.120,00 somando o valor repassado pelo idoso e o valor repassado pelo município.
	Item
	Unid.
	Especificação
	LICITACON
	VALOR

	1
	Mês
	Acolhimento Institucional de idosos acima de 60 (sessenta) anos.
	Órgão : PM DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 71, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 22/09/2025
	4.937,40

	
	
	
	Órgão : PM DE MORMAÇO, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 88, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 19/11/2025
	4.120,00

	
	
	
	Órgão : PM DE TAQUARA, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 8, Ano : 2026, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 12/02/2026
	4.500,00



Nesse contexto, o método utilizado para a pesquisa de preços foi o Portal Licitacon, sendo realizada a coleta de valores praticados por outros entes públicos para serviços semelhantes.
A partir dos dados obtidos, optou-se pela adoção do menor preço identificado, considerando a necessidade de observância aos princípios da economicidade e da eficiência, bem como a compatibilidade dos valores com o mercado.
Ressalta-se que os valores selecionados demonstram-se exequíveis e condizentes com a realidade do serviço, garantindo a adequada prestação dos serviços sem prejuízo à qualidade, atendendo ao interesse público.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de instituições especializadas para a prestação de serviços socioassistenciais de proteção social especial de alta complexidade, voltados ao acolhimento institucional de pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 anos.
Esses serviços serão ofertados na modalidade de Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI), com o objetivo de atender às necessidades específicas do Município de Miraguaí, conforme descrito no edital e nas demais normas técnicas aplicáveis.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Por se tratar de processo de credenciamento, a contratação poderá ser paralela e não excludente tendo oportunidade de participação de qualquer pessoa jurídica interessada, desde que observados os critérios legais; as vagas serão contratadas individualmente, com distribuição de vagas estabelecidas por critério de proximidade, podendo a credenciada optar no momento da inscrição pela quantidade de vagas que pretende dispor, podendo ainda ocorrer a contratação de vagas simultâneas em uma mesma instituição credenciada. Contudo, cumpre ressaltar, que considerando as especificidades do presente objeto, a instituição jurídica uma vez contratada, deverá atender ao disposto no contrato de forma integral, durante todo o período de vigência do mesmo, enquanto haja interesse da administração pública ou até que ocorra fato superveniente que resulte no descredenciamento da pessoa jurídica contratada ou remoção do acolhido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
O resultado pretendido através da contratação é o atendimento à demanda de solicitações requeridas pelo Ministério Público, ordens judiciais e avaliações da rede socioassistencial encaminhadas a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Miraguaí, acolhendo e garantindo proteção integral a idosos em situação de vulnerabilidade, em situação de rua ou violência e/ou que os vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados, e que não dispõem de condições de autossustentabilidade e auxilio familiar temporário ou permanente. 
Busca-se através da contratação, realizar o desenvolvimento da capacidade adaptativa para vida diária do usuário, promovendo a convivência e ofertando de forma qualificada proteção integral aos grupos de pessoas atendidas, garantindo segurança de acolhida, oferta de espaço para a moradia, boas condições de repouso, espaço de bem estar e convívio, bem como, boas condições de higiene pessoal, alimentação e vestuário, auxiliando assim, na prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A Secretaria de Assistência Social indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, sendo autônomo o objeto. 
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Miraguaí – RS, 22 de abril de 2026.

_________________________________________
ELENIR TERESINHA DA SILVA
Secretária de Assistência Social
Miraguaí-RS
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